
oN. 14/2002 

, corretiva e assistência técnica, 
ra os equipamentos médicos de 

üffert 

rrço de 2002. 

TARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
l delegada pelo Art. 1o, inciso XX, 
~ 2000 e em confonnidade com o 
. 73, ambos da Lei n. 8.666/93, 

Alves dos Santos Neto, matrícula 
:l.zar da Veiga Pessoa, matrícula 
iouza, matrÍCula S028368, para 
to dos bens objetos dos Contratos 
; Processos STJ 1498/01 e 1387/ 

Legistre-se. 
üffert 
Geral 

:0 de 2002. 

TARIADO SUPERIOR TRIBUNAL 

~s delegadas pelo Ato n. 124/MP, 

do art. 87, inciso 11, da Lei 8.666/ 

[1.4430/00, resolve: 

:IA. LTDA." a penalidade de multa 

em face do disposto no item 10.1 


SECRETARIA DO TRIBUNAL 

do Contrato 017/2001, celebrado com este Tribunal, cujo objeto 
consiste no "fornecimento de obras literárias de origem nacional e 
estrangeira comercializadas no mercado interno". 

Ficam sem efeito as disposições contidas na Portaria-DG n. 06, de 
07/01/02. 

Rubem Süffert 

Portaria n. 112 de 26 de março de 2002. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições delegadas 
pelo Ato n. 124/MP, de 12 de Junho de 2000, nos tennos do art. 87, 
inciso I, da Lei 8.666/93, conforme apurado no Processo n. 5538/99, 
resolve: 

Aplicar à empresa "COMERCIAL E TÉCNICA COMPUADD DO 
BRASIL LTDA." a penalidade de advertência em face do 
descumprimento das nonnas avençadas no Contrato ST J 205/00, 
celebrado com este Tribunal, cujo objeto consiste na "Aquisição de 
microcomputadores portáteis (notebooks)". Ocorrendo reincidência de 
faltas da mesma natureza, sanções mais graves poderão ser imputadas. 

Tadeu de Siqueira Ottoni 

Portaria n. 134 de 02 de abril de 2002. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso das atribuições delegadas pelo Ato n. 124/MP, 
de 12 de Junho de 2000, nos tennos do art. 87, inciso 11, da Lei 8.666/ 
93, confonne apurado no Processo n. 1354/00, resolve: 

Aplicar à empresa "REMEL MERCANTIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA." a penalidade de multa no valor de R$ 2.800,00 
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BOlETIM DE SERViÇO N. 14/2002 

(dois mil e oitocentos reais) em face do descumprimento às normas 
avençadas no Contrato STJ 185/00, celebrado co~ eS,t~ Tribunal,. cujo 
objeto consiste no "fornecimento de obras hteranas de ongem 
estrangeiras" . 

Rubem Süffert 

Portaria DG D. 192, de 09 de maio de 2002. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso da competência delegada pelo Art. 1 ~, inciso XX, 
do Ato n. 124/MP, de 12 dejunho de 2000 e em conformIdade com o 
disposto no Art. 15, § 8°, c/c o Art. 73, ambos da Lei n. 8.666/93, 
resolve: 

Designar os servidores Valmir Ferreira Gomes, matrícula S021 ~73, 
Ernesto Carlos Bodê, matrícula S039076, e Joelmir Rodrigu.es da SIlva, 
matrícula S023773, para comporem a comissão de recebImento dos 
bens objeto do Contrato STJ n .. 049/02, referente ao Processo STJ 
6650/2000. 

Publique-se. Registre-se. 

José Roberto Resende 


Diretor-Geral 


Portaria DG D. 207 de 21 de maio de 2002. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso das atribuições delegadas pelo Ato n. ~ 24/MP, 
de 12 de Junho de 2000, nos termos do art. 87, inciso I, da LeI 8.666/ 
93 conforme apurado no Processo n. 1646/98, resolve: 

, Aplicar à empresa "Bomtempero Alimentos e Bebidas Ltda." a 
penalidade de advertência em face do descumprimento das normas 

SECRE 

avençadas no Contrato STJ 02~ 
objeto consiste na "Conces: 
dependências do ST J para j 

restaurante e lanchonete". 

José Ro 
Din 

Portaria D. 299, de 12 dejull 

O DIRETOR-GERAL DA SE 
DE JUSTIÇA, no uso das atribuiç 
124/MP, de 12 de junho de 20 
processo ST J 3027/2000, resob 

Art.1 ° DESIGNAR os ser 
comporem a Comissão de Fis 
trabalhos de organização do a 
Federal de Recur.sos, na forma a 

Antonio Dias Gomes, come 
Marcelle Soares Guimarãe: 
Maria Solange de Brito (m 
Marta Maria Albuquerque . 
Ri ta Lee Fernandes Lopes ( 
Alexandre Magno da Silva 
Art.2° A Comissão desenvo 

seis meses, no mínimo, à contard 
a empresa prestadora do serviço. 

Art. 3° Compete ao Presider 
I - assinar oficios, atas, relate 

da Comissão; 
II - impugnar os empregad( 
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